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LEI Nº 711 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008. 

 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial”  

 
                A Câmara Municipal de Coronel Pacheco, aprova e o eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei:  
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$103.000,00(cento e três mil reais), consignando ao Orçamento de Coronel Pacheco para o 
exercício de 2008 a seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão 04 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.   
Unidade  - 00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 
20                                  Agricultura 
20.606.                          Extensão Rural  
20.606.013                    Desenvolvimento Rural  
20.606.013.1.0030        Adquirir Veículo e Equipamentos para atender o produtor Rural 
4.4.90.52                       Equipamentos e Material Permanente --------------R$103.000,00 
 

Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior, será utilizado como fonte de recursos, o 
cancelamento parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:  
 
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Educação.   
Unidade  - 00 – Secretaria Municipal de Educação. 

2.361 -                          Ensino Fundamental  
2.361.002.                    Educação e Cidadania  
2.361.002.1.0005         Aquisição de Veículo Escolar 
4.4.90.52                      Equipamentos e Material Permanente --------------R$40.000,00 
 
Órgão 05 – Secretaria de Saúde e Saneamento.   
Unidade - 00 – Divisão de Saúde e Saneamento. 

17.512 –                       Saneamento Básico Urbano 
17.512.003 –                Saúde e Saneamento  
17.512.003.1.020         Construção e Melhoria de Instalação Hidro – Sanitárias.      
4.4.90.51                      Obras e instalações ---------------------------------------R$63.000,00 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Coronel Pacheco, 13 de novembro de 2008.  

 
_____________________________________________ 

Edelson Sebastião Fernandes Meirelles 
Prefeito Municipal 

 


